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LEr N" 957/2013.

ElvItr]NTÀ: Revoga a ler n' 793. de 29 de

novembío de 2005 e a Lei no 808, de 22 de Junho

de 2006, e dá outras provrdências.

A PREFETTA Do MUMCÍpto Do CoN'DÀDo, EsrÁDo DE Pf,RNAMBUco, no uso de suas

atribuições legâis, faz sabeÍ que a Câmara Municipal aprovou e elâ sanciona â seguinte Lell

Art. 1' - Ficam revogadas as Leis n'793/2005 e 808/2006.

Art. 2'- A presente lei entra em vigor na data de suâ publicaçâo, revogando-se as

disposições em contrário

Gabrnete da P.efeita. 30 de dezembro de 2013.
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